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ATO DE AUTORIZAÇÃO

ATO DE AUTORIZAÇÃO
O ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Barcelona/RN,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina
o art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21, bem como o que consta no
processo  administrativo  que  trata  da  contratação  da  empresa:
BORGES E RENOVATO ADVOGADOS SC, inscrito (a) no CNPJ sob
nº:06.925.876/0001-25,  objetivando  a  SERVIÇOS  DE
CONSULTORIA  E  ASSESSORIA  JURÍDICA  COM  ENFASE   EM
GESTÃO  PÚBLICA,  VISANDO   QA  ELABORAÇÃO  DE  LEIS  E
ACOMPANHAMENTO  EM  SESSÃO  PÚBLICA  DESTINADO  A
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BARCELONA/RN,  com valor  mensal  de  R$  5.000,00  (cinco  mil
reais),  vem AUTORIZAR  E  RECONHECER A  INEXIGIBILIDADE
para  a  referida  contratação,  determinando  que  se  proceda  à
publicação do devido extrato.
José  Elenilson  Firme  –  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Barcelona/RN, em, 19 de janeiro de 2022 – retroagindo seus efeitos
legais a partir de 10 de janeiro de 2022.
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